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SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL DO TERCEIRO NÚCLEO

Portaria Nº 007/2013-GR3N                                           Campina Grande, 1º de Dezembro de 2.013

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 36 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor de Mercadorias em Trânsito, Antonio Guedes de A. Neto, Matrí-

cula 091.722-2, para exercer suas atividades no Comando Fiscal de Campina Grande, até ulterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 29 de Novembro de 2.013

Portaria Nº 008/2013-GR3N                           

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 36 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal Ivonilson de Araújo Mendonça, Matrícula 157.683-6,  

para exercer suas atividades no Posto Fiscal de Alcantil subordinado a Coletoria Estadual de Queimadas.
Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 29 de Novembro de 2.013

Portaria Nº 009/2013-GR3N                           

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 36 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal de Mercadorias em Transito Euclides Simões de 

Medeiros, Matrícula 093.373-2,  para exercer suas atividades no Posto Fiscal de Alcantil subordinado a 
Coletoria Estadual de Queimadas.

Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 29 de Novembro de 2.013

Portaria Nº 010 2013-GR3N                           

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 26 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal de Mercadorias em Transito Sérgio Luiz Cabral 

Bonfi m,  Matrícula 099.905-9,  para exercer suas atividades no Posto Fiscal de Alcantil subordinado a 
Coletoria Estadual de Queimadas.

Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 29 de Novembro de 2.013

Portaria Nº 011 2013-GR3N                           

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
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Secretaria de Estado
Do Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

CONVOCAÇÃO DA III CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA
EDITAL Nº. 001/2014/SEDH

O Governo do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o disposto 
no art. 86, inciso IV da Constituição do Estado, torna público para o conhecimento dos interessados a 
Convocação da III Conferência Estadual de Economia Solidária e dá outras providências.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Considerando que a Declaração Universal dos Direitos Humanos proclama que toda pessoa tem direito 
ao trabalho, à livre escolha de emprego, as condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra 
o desemprego, além de uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, 
uma existência compatível com a dignidade humana;
Considerando que a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento preceitua que esse direito é um 
direito humano inalienável, em virtude do qual toda pessoa e todos os povos estão habilitados a partici-
par do desenvolvimento econômico, social, cultural e político, a ele contribuir e dele desfrutar, no qual 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais possam ser plenamente realizados; e fi nalmente,
Considerando que a Constituição Federal dispõe que o Brasil constitui-se em Estado Democrático de 
Direito, tendo como um de seus fundamentos os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, e que 
um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil é garantir o desenvolvimento nacional;
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica convocada a III Conferência Estadual de Economia Solidária, etapa estadual da III Conferência 
Nacional de Economia Solidária, a se realizar no período de 22 e 23 de maio de 2014, sob a coordenação 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH, com as seguintes fi nalidades:
I – realizar um balanço sobre os avanços, limites e desafi os da Economia Solidária considerando as 
deliberações das Conferências Nacionais de Economia Solidária;
II – Promover o debate sobre o processo de integração das ações de apoio à economia solidária fomentadas 
pelos governos e pela sociedade civil;
III – Elaborar planos municipais, territoriais e estaduais de economia solidária;
IV – Elaborar um Plano Nacional de Economia Solidária contendo visão de futuro, diagnóstico, eixos 
estratégicos de ação, programas e projetos estratégicos e modelo de gestão para o fortalecimento da 
economia solidária no país;
CLÁUSULA TERCEIRA
A III Conferência Estadual de Economia Solidária terá como tema “Construindo um Plano Nacional 
da Economia Solidária para promover o direito de produzir e viver de forma associativa e sustentável”.
Parágrafo único: O tema da III Conferência Nacional de Economia Solidária deverá ser desenvolvido de 
modo a articular e integrar as diferentes políticas públicas que abrangem a economia solidária, garantindo 
a abordagem a partir dos seguintes eixos: 
I - CONTEXTUALIZAÇÃO DO PLANO: análise das forças e fraquezas (internas) e das oportunidades 
e ameaças (externas) para o desenvolvimento da economia solidária no atual contexto socioeconômico, 
político, cultural e ambiental nacional e internacional. 
II - OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS DO PLANO: defi nições estratégicas considerando a análise do 
contexto, as demandas dos empreendimentos econômicos solidários, à luz dos princípios, práticas e 
valores da economia solidária. 
III - LINHAS DE AÇÃO E DIRETRIZES OPERACIONAIS DO PLANO: elaboração de diretrizes opera-
cionais a partir de eixos estratégicos de ação que ofereçam subsídios para a formulação de metas e atividades. 
CLÁUSULA QUARTA
A III Conferência Estadual de Economia Solidária deverá ter a participação dos seguintes segmentos:
I – Segmento I – Representantes do Poder Público (Federal, Estadual, Municipal): gestores, administra-
dores públicos, poder legislativo e poder judiciário (25%);
II – Segmento II – Organizações da Sociedade Civil: entidades de fomento e apoio à Economia Solidária, 
outras organizações da sociedade civil e movimentos sociais e populares (25%); e
III – Segmento III – Empreendimentos Econômicos Solidários e suas organizações de representação (50%).
CLÁUSULA QUINTA
A realização de Conferências municipais e/ou territoriais é fator indispensável para a participação de 
delegados (as) na Conferência Estadual.
Parágrafo único: As Conferências Territoriais são supramunicipais e infraestaduais, defi nidas a partir 
de agrupamento de municípios, tais como as microrregiões, as regiões metropolitanas, os consórcios 
municipais de desenvolvimento, os territórios da cidadania, os territórios de desenvolvimento rural 
sustentável, entre outros exemplos. 
CLAUSULA SEXTA
Destinado à organização e ao desenvolvimento das atividades da referenciada Conferência será cons-
tituída pela Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano, através de Portaria, uma Comissão 
Organizadora, formada por membros da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH, 
Superintendência Regional do Trabalho – SRT/ Ministério do Trabalho e Emprego e do Fórum Estadual 
de Economia Solidária.
Parágrafo único. O apoio e suporte administrativos, necessários para a organização, estrutura e funcio-
namento da Comissão caberá a mencionada Secretaria.
CLÁUSULA SÉTIMA
A III Conferência Estadual de Economia Solidária será presidida pela Secretária de Estado do Desenvolvi-
mento Humano ou, na sua ausência ou impedimento eventual, pela Secretária Executiva daquela Secretaria.
CLÁUSULA OITAVA
A Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano expedirá, mediante portaria, o Regimento da III 
Conferência Estadual de Economia Solidária.
§1° O Regimento disporá sobre a organização e funcionamento da mencionada Conferência, inclusive 
sobre o processo democrático de escolha dos delegados (as) que representarão o Estado da Paraíba na 
III Conferência Nacional de Economia Solidária.
§2° Constará no Regimento orientações para a realização das Conferências Territoriais ou Regionais.
CLÁUSULA NONA
As despesas com a realização da III Conferência Estadual de Economia Solidária correrão por conta de 
dotação orçamentária da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.
CLÁUSULA DÉCIMA
Fica delegada competência a Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano a adoção de outras 
providências necessárias ao cumprimento deste Decreto.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Revogam-se as disposições em contrário.

MARIA APARECIDA RAMOS MENESES
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano

que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 26 de Abril de 2.013,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal Nazário Rodolfo de Melo,  Matrícula 158.507-0,  

para exercer suas atividades no Posto Fiscal de Alcantil subordinado a Coletoria Estadual de Queimadas, 
até ulterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 30 de Dezembro de 2.013

Portaria Nº 012 2013-GR3N                           

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 26 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal Emanoel Fabiano Borba de Andrade,   Matrícula 

161.166-6,  para exercer suas atividades no Posto Fiscal de Alcantil subordinado a Coletoria Estadual 
de Queimadas, até ulterior deliberação.

.Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 30 de Dezembro de 2.013

Portaria Nº 013 2013-GR3N                           

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 26 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal Ivonilson de Araújo Mendonça    Matrícula 157.683-

6,  para exercer suas atividades no Posto Fiscal de Pernambuquinho,  subordinado a Coletoria Estadual 
de Monteiro, até ulterior deliberação.

.Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 30 de Dezembro de 2.013

Portaria Nº 014 2013-GR3N                           

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 26 de Abril de 2.013

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal de Mercadorias em trânsito Marco Túlio de Farias 

Sales,   Matrícula 099.199-6,  para exercer suas atividades no Posto Fiscal do COP, até ulterior deliberação.
.Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 30 de Dezembro de 2.013

Portaria Nº 015 2013-GR3N                           

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 26 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal de Mercadorias em trânsito Euclides Simões de Medei-

ros,   Matrícula 093.373-2,  para exercer suas atividades no Posto Fiscal do COP, até ulterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 30 de Dezembro de 2.013

Portaria Nº 016 2013-GR3N                           

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 26 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar MARIA LUCIA DE QUEIRÓS, Técnico de Nível Médio, Matrícula 

090.079-6,   para exercer suas atividades no SPAF – ECF Campina Grande, ,até ulterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 30 de Dezembro de 2.013

Portaria Nº 001/2014-GR3N                             Campina Grande, 31 de Janeiro de 2.014                  

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 26 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar CÉSAR DA CRUZ NOGUEIRA, Auditor Fiscal de Mercadorias em 

Trânsito, Matrícula 158.515-1, para exercer suas atividades no Posto Fiscal de Alcantil, subordinado à 
Coletoria Estadual de Queimadas, até ulterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 31 de Janeiro de 2.014

Portaria Nº 002/2014-GR3N                             Campina Grande, 31 de Janeiro de 2.014                  

O Gerente Regional da Receita Estadual da Terceira Região, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 2º da portaria Nº 094/GSER, de 26 de Abril de 2.013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar MARCO TÚLIUO DE FARIAS SALES, Auditor Fiscal de Mercadorias 

em Trânsito, Matrícula 099.199-6, para exercer suas atividades no Posto Fiscal de Alcantil, subordinado 
à Coletoria Estadual de Queimadas, até ulterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir desta data. 
Campina Grande, 31 de Janeiro de 2.014

EDITAL E AVISO


